
 

Mensagem nº 17/2026 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sanção de Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 5.811, de 2025, 
aprovado pelas duas Casas do Congresso Nacional, que “Dispõe sobre a licença-
paternidade; institui o salário-paternidade no âmbito da Previdência Social; e altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, e as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991 (Lei Orgânica da Seguridade Social), 
8.213, de 24 de julho de 1991, e 11.770, de 9 de setembro de 2008”. 

Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 10/03/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9087683821


